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LEI nº. 2909/2022 
 

EMENTA: Dispõe sobre autorização legislativa para que o 
Chefe do Poder Executivo, conceda revisão na base 
salarial estabelecida para os cargos de Motoristas 
efetivos previstos na Estrutura Administrativa do 
município de Jaguariaíva. 

 
AUTORIA:  Poder Executivo Municipal. 

 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeita 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI: 
 
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de 

Jaguariaíva autorizado a conceder revisão no salário base do cargo de motorista, do quadro de 
servidores efetivos, passando a vigorar com os seguintes valores: 

 
I. Motorista Habilitação C, D e E - R$ 2.478,00 (dois mil, quatrocentos e setenta 

e oito reais); 
II.  Motorista Habilitação B - R$ 2.060,60 (dois mil, sessenta reais e sessenta 

centavos). 
Parágrafo Único. O motorista cuja nomenclatura anteriormente 

era nominada como motorista de pesado, receberá os valores equivalentes ao percebido pelo 
motorista habilitação “C, D e E”, e o motorista que cuja nominação era leve, perceberá o valor 
percebido pelo motorista “B”, até as extinções de ambos os cargos. 

 
Art. 2º. Esse novo valor estabelecido para o salário base, será 

concedido de forma escalonada, sendo 25% (vinte e cinco por cento) no ano de 2023, 25% 
(vinte e cinco por cento) no ano de 2024, e 50% (cinquenta por cento) no ano de 2025. 

 
Parágrafo Único. O reajuste conforme Parecer Técnico 

Contábil e Financeiro, fica condicionado ao Limite de Despesa de Pessoal, conforme 
preceitua o artigo 18 da Lei Federal nº. 100/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, a previsão 
de Dotação Orçamentária especifica, nas respectivas LOAs – Leis Orçamentárias Anuais e a 
Disponibilidade de Caixa Fonte de Recurso. 

 
Art. 3º. O anexo III, da Lei Ordinária n°. 2868/2021 – Grupo 

Ocupacional Básico será alterado, quando efetivamente se operar a alteração salarial. 
 
Art. 4º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 

recursos orçamentários próprios, suplementados se necessário. 
 
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal, 22 de setembro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

DECRETO nº. 731/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 30 (trinta) dias, com início em 06/09/2022, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 11245/2022, à senhora CLEONICE DE MELO DE ALMEIDA, 

servidora com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Seviços Gerais, matriculada 
sob nº. 3.272, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.549-8 II/PR e inscrita 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.099-49. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 21 de setembro de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 732/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 02 (dois) dias, com início em 08/09/2022, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 11310/2022, à senhora ISA KARINA ZESEZYCHI, servidora com 

cargo em provimento efetivo de Monitor, matriculada sob nº. 3.636, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.428-0 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.109-1. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 22 de setembro de 2022. 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
FÁBIA LEOCÁDIA KOJO 

Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social 

DECRETO nº. 733/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 06/09/2022, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 11376/2022, à senhora ROSELY DE FÁTIMA AZEVEDO, servidora com 
cargo em provimento efetivo de Assitente Social, matriculada sob nº. 3.945, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.365-1 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.598-64. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 22 de setembro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
FÁBIA LEOCÁDIA KOJO 

Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social 

DECRETO nº. 734/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 03 (três) dias, com início em 08/09/2022, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 11577/2022, à senhora ELIS SANTOS DE OLIVEIRA, servidora 
com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matriculada sob nº. 
5.456, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.082-3 II/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.049-20. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 22 de setembro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 735/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
89, da Lei Municipal nº. 2155/2010,  

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, LICENÇA SEM 

VENCIMENTO, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 11003/2022, à senhora ANA PAULA VALGAS, servidora com 
cargo em provimento efetivo de Professor, matriculada sob nº. 5.538, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.681-2 II/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.309-50. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 22 de setembro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Gabinete da Prefeita, 23 de setembro de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 737/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 
com base no Protocolo Geral sob n°. 11642/2022, 

 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022; 
 
 Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos, nas diversas atribuições que lhe foi incumbida;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 
Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 

nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

 
Considerando, que além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Advogada, junto à SENJUR, tem a responsabilidade de 
Análise Técnica de todos os Processos Judiciais pleiteados e defendidos, de pessoas 
comprovadamente carentes que buscam atendimento na Regional Primavera; 

 
Considerando, que constantemente tem dado atendimento 

fora de sua jornada diária de trabalho, inclusive em horário de almoço; 
 
Considerando, sua capacidade técnica, já que é pós graduada 

lato sensu em Direito Aplicado,  pós graduada lato sensu em Direito Contemporâneo, 
assessora a Secretária Municipal de Negócios Jurídicos, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER à servidora com cargo em 

provimento efetivo de ADVOGADO, senhora RENATA SILVA CINTRA, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.458-6 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.859-63, matriculada sob nº. 5.925, Gratificação de Função FG 02, o que 
corresponde ao percentual de 20% (vinte por cento), do vencimento básico de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 23 de setembro de 2022. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 736/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 

com base no Protocolo Geral sob n°. 11642/2022, 
 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022; 
 

 Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos, nas diversas atribuições que lhe foi incumbida;  

 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 

 

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 
nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

 

Considerando, que além da servidora exercer as funções 
próprias de seu cargo de Advogada, junto à SENJUR, é responsável pelo programa da 
Assistência Judiciária no Centro Administrativo Otélio Renato Baroni e o atendimento 
no CREAS; 

 
Considerando, que é responsável pela Ouvidoria do 

Município; 
 

Considerando por fim, que possui pós graduação em Direito 
Contemporâneo, por isso dá assessoria à Secretária Municipal de Negócios Jurídicos, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER à servidora com cargo em 

provimento efetivo de ADVOGADO, senhora MARIANA BRISOLA, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.106-7 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.709-27, matriculada sob nº. 5.952, Gratificação de Função FG 02, o que 

corresponde ao percentual de 20% (vinte por cento), do vencimento básico de carreira. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
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PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NOS CURSOS TÉCNICOS DE NÍVEL 
MÉDIO EM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL, ELETROMECÂNICA E ELETROTÉCNICA 

EDITAL Nº 005/2022 
 

A Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, Estado do Paraná, através de sua Prefeita Municipal 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições legais, e considerando o contido no Edital de 

Abertura Nº 001/2022 do Processo Seletivo, TORNA PÚBLICO que: 

1. Caso não seja preenchido o número de matrículas previstas para os cursos ofertados no 

Edital de Abertura 001/2022 deste processo seletivo na 1ª e 2ª chamadas, as vagas 

remanescentes serão ofertadas aos candidatos já inscritos e que se encontram na lista de 

espera, independente do curso que foi escolhido no ato da sua inscrição, obedecendo a 

ordem classificatória, até que se complete o número total de vagas ofertadas no Processo 

Seletivo. 

 

 Este Edital entra em vigor na presente data. 

 

Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, Estado do Paraná, em 23 de setembro de 2022. 

 

ALCIONE LEMOS 

Prefeita Municipal 
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